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Prezada comissão de licitação.
 
01 - Temos presente no item 01 do edital a descrição de um display interativo que possui
a seguinte característica listada “A tela deverá possuir certificação: CE-Rohs e FCC
emitidos em nome do fabricante não sendo aceito certificados de terceiros.”, ocorre senhor
pregoeiro que ambas as certificações são equivalentes e não complementares sendo uma
correspondente a união europeia (CE) e a outro correspondente a américa do norte (FCC),
desta forma entendemos então que será exigido que o dispositivo seja certificado em
apenas uma das agencias uma vez que o mesmo dispositivo pode variar modelo e
partnumber em relação ao local em que está sendo comercializado o que impede que
muitos equipamentos não possuam vínculo com ambas as certificações simultaneamente.
Está correto o nosso entendimento?
 
02 - Ainda relacionado a comprovação CE exigida, entendemos que deverá ser
apresentada juntamente com a proposta reajustada, nosso entendimento está correto?
 
Atenciosamente, Vanguarda.
 


